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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 2025
Data, Hora e Local: 31/01/2025, às 09 hrs, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada, Totalidade. Mesa: Sr. Pierre-Yves Marie Hugues Mourgue 
- Presidente; e Sr. Tony Chi Yuan Wang - Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) nos termos do artigo 59 da Lei das S.As., a realização, pela Cia, da 
sua 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, no valor total de R$ 235.000.000,00 (“De-
bêntures” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública sob o rito de registro automático, sob o regime de garantia firme de 
colocação, em conformidade com a Lei 6.385/76, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
n° 160, de 13/07/2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), de acordo com 
os termos e condições listados abaixo; (ii) a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série única, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, da Infraes-
trutura Brasil Holding 32 S.A.” entre a Cia, na qualidade de emissora e ofertante das Debêntures e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios S.A. (“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário, representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Escritura de Emissão”, 
respectivamente); (iii) a outorga e constituição, após cada Data de Conclusão da Aquisição (conforme definido na Escritura de Emissão), pela Cia, em garan-
tia do fiel e integral cumprimento das Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo), da Alienação Fiduciária de Quotas SPEs (conforme definido abaixo), 
mediante celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas SPEs (conforme definido abaixo); (iv) a celebração, pela Cia, na qualidade de interve-
niente anuente, do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Cia (conforme definido abaixo); (v) a outorga, pela Cia, da Procuração de Reconstituição 
(conforme definida no âmbito da Escritura de Emissão) e previstas nos Contratos de Garantia (conforme definidos abaixo) (“Procurações”), conforme aplicá-
vel; (vi) autorização para que as Procurações continuem vigentes até o integral cumprimento das Obrigações Garantidas; (vii) a autorização aos diretores da 
Cia para: (a) negociar os termos e condições da Emissão e da Oferta; (b) adotar todas e quaisquer medidas e celebrar, diretamente ou por meio de procura-
dores, todos os documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, (b.1) a formalização da Escritura de Emissão, dos 
Contratos de Garantia (conforme definido abaixo) e de todos e quaisquer documentos relacionados à Emissão, (b.2) a contratação dos Coordenadores 
(conforme definido abaixo) e dos demais prestadores de serviços relativos à Emissão e à Oferta, tais como o agente de liquidação, o escriturador, a B3 
(conforme abaixo definido), o Agente Fiduciário e os assessores legais, dentre outros, (b.3) a formalização do “Contrato de Coordenação, Colocação e Dis-
tribuição Pública pelo Rito de Registro Automático, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da Infraestrutura Brasil Holding 32 S.A.” a ser celebrado entre a Cia, e as instituições 
financeiras contratadas para atuarem como coordenadores no âmbito da Emissão (“Coordenadores”, sendo uma delas a instituição financeira intermediária 
líder, “Coordenador Líder” e “Contrato de Distribuição”, respectivamente), bem como a celebração de quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declara-
ções, requerimentos, termos e a outorga de procurações, em caráter irrevogável e irretratável, em nome da Cia, com vigência até o cumprimento integral das 
Obrigações Garantidas (“Procurações”); e (viii) a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da Cia ou por seus procuradores necessários para 
a consecução das matérias constantes desta ordem do dia. Deliberações: Após exame das matérias acima descritas, a única acionista da Companhia deci-
diu, sem ressalvas: (i) aprovar a realização da Emissão e da Oferta, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, com as seguintes características 
e condições: a.Registro na CVM: A Oferta será registrada na CVM sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da Lei de Valores Mobiliários, 
da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis. b. Rito de Registro Automático de Distribuição: A 
Oferta não está sujeita à análise prévia da CVM e seu registro será obtido de forma automática por se tratar de oferta de Debêntures destinada a Investidores 
Profissionais, nos termos do artigo 26, inciso X, e artigo 27, inciso I, da Resolução CVM 160, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
sendo certo que, nos termos do artigo 27 da Resolução CVM 160, para requerimento e concessão do registro automático da Oferta, os seguintes documen-
tos e condições são exigidos: (a) pagamento da taxa de fiscalização; e (b) formulário eletrônico de requerimento da oferta preenchido por meio de sistema 
de registro disponível na página da CVM na rede mundial de computadores. c. Registro na ANBIMA: A Oferta será registrada perante a Associação Brasilei-
ra das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), nos termos do artigo 19, do “Código de Ofertas Públicas”, e dos artigos 15 e 16 das 
“Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas”, ambos expedidos pela ANBIMA e em vigor desde 15/07/2024, em até 7 dias corridos contados do envio do 
anúncio de encerramento da Oferta à CVM, a ser elaborado nos termos dos artigos 13 e 76 da Resolução CVM 160. d. Público-alvo: A Oferta será destinada 
exclusivamente a Investidores Profissionais referidos no artigo 11 da Resolução da CVM nº 30, de 11/05/2021, conforme alterada. e. Distribuição Primária: 
As Debêntures serão depositadas para distribuição pública no mercado primário, por meio do MDA — Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, sendo a distribuição das 
Debêntures liquidada financeiramente por meio da B3. Para fins da Escritura de Emissão, entende-se por “B3” a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão ou a B3 S.A. 
- Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3, conforme aplicável. f. Depósito Eletrônico para Negociação. As Debêntures serão depositadas para negociação no mer-
cado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações das Debêntures liqui-
dadas financeiramente por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. g. Restrição à Negociação das Debêntures no Mercado Secun-
dário. Nos termos do artigo 86, inciso V, da Resolução CVM 160, as Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores 
mobiliários entre Investidores Profissionais (conforme será definido na Escritura de Emissão), a qualquer tempo, observado que as debêntures poderão ser 
negociadas em mercado de balcão organizado e não-organizado, mas não em bolsa, sem que a Companhia possua registro de que trata o artigo 21 da Lei 
nº 6.385, conforme previsão do artigo 88, caput, da Resolução CVM 160, e desde que cumprido o disposto no artigo 89 da Resolução CVM 160. h. Colocação 
e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, pelo rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução 
CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade Debêntures, com a intermediação dos Coordenadores, nos termos do Contrato de 
Distribuição, e de acordo com os procedimentos operacionais da B3. i. Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntu-
res será 31/01/2025 (“Data de Emissão”). j. Data de Início da Rentabilidade: Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de 
início da rentabilidade será a Primeira Data de Integralização (conforme definido na Escritura de Emissão) das Debêntures (“Data de Início de Rentabilida-
de”). k. Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de certificados ou 
cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador 
(conforme será definido na Escritura de Emissão), e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, confor-
me o caso, será expedido pela B3 extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures. l. Conversibilidade. As 
Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Cia. m. Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos ter-
mos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, com garantia adicional fidejussória. n. Prazo de Vigência e Data de Vencimento das Debêntures. 
Observado o que será disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 24 meses corridos a contar da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 31/01/2027 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debên-
tures, de resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) das Debêntures, de Resgate Antecipado Faculta-
tivo (conforme definido abaixo), de Resgate Antecipado Obrigatório ou de Amortização Extraordinária (conforme definido abaixo), nos termos da legislação 
e regulamentação aplicáveis, nos termos da Escritura de Emissão. o. Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 235.000.000,00, na Data 
de Emissão (“Valor Total da Emissão”). p. Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00, na Data de Emissão (“Valor 
Nominal Unitário”). q. Quantidade de Debêntures Emitidas e Número de Séries. Serão emitidas 235.000 Debêntures, em série única. r. Preço de Subscrição 
e Forma de Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, na Data de Início da Rentabilidade, pelo 
seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, observando-se que as Debêntures poderão ser integralizadas em até 4 
(quatro) datas diferentes (cada uma, uma “Data de Integralização” e “Preço de Subscrição”, respectivamente). Caso qualquer Debênture subscrita venha a 
ser integralizada em data diversa e posterior à Data de Início da Rentabilidade, a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade (ou última data de pagamento da Remuneração) até a data de sua efe-
tiva integralização. A quantidade de Debêntures a ser integralizada em cada Data de Integralização será definida de acordo com o cumprimento das Condi-
ções para Integralização das Debêntures (conforme definidas na Escritura de Emissão) mediante o sistema de vasos comunicantes, ou seja, a quantidade 
de Debêntures a ser integralizada em cada Data de Integralização será diminuída da quantidade total de Debêntures a serem integralizadas nas próximas 
Datas de Integralização, limitando, portanto, a quantidade de Debêntures a ser alocada nas demais Datas de Integralização (“Sistema de Vasos Comunican-
tes”). As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a exclusivo critério dos Coordenadores e mediante prévio consentimento da Cia, a ser 
definido, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures subscritas e integralizadas 
em uma mesma data. s. Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável, não será atualizado monetariamente. t. Remu-
neração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação 
acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percen-
tual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página 
na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”). A Remuneração será calculada de acordo com a fór-
mula a ser prevista na Escritura de Emissão. u. Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento anteci-
pado das obrigações decorrentes das Debêntures, resgate antecipado, amortização extraordinária ou aquisição facultativa das Debêntures, nos termos a 
serem previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração da respectiva Série será paga trimestralmente, sendo devido o primeiro pagamento em 30/04/2025, 
e os demais pagamentos ocorrerão, sucessivamente, no dia 31 dos meses de julho, outubro e janeiro de cada ano e no dia 30 de abril de cada ano até a 
Data de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). v. Amortização do Valor do Principal. Sem prejuízo dos paga-
mentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, resgate antecipado, amortização extraordinária ou 
aquisição facultativa das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, será amortizado em uma única parcela na Data de Vencimento. w. Local de Pagamento e Direito ao Recebimento dos Paga-
mentos. Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados pela Cia no respectivo vencimento, utilizando-se, conforme o caso, (i) os procedi-
mentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures 
que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. x. Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao 
pagamento de qualquer obrigação relativa às Debêntures a ser prevista na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do seu 
vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento das Debêntures, ressalvados os casos cujos pagamentos de-
vam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, 
sábado ou domingo. “Dia(s) Útil(eis)” significa (i) qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional, com relação a qualquer obrigação 
pecuniária realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo; ou (ii) qualquer dia, exceto quando não houver expediente nos bancos comerciais em São 
Paulo - SP, e/ou qualquer dia que não seja sábado ou domingo, com relação às demais obrigações previstas na Escritura de Emissão. y. Encargos Moratórios. 
Sem prejuízo da respectiva Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Cia de qualquer quantia devida aos Debenturistas nos termos a 
serem previstos na Escritura de Emissão, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Cia ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional e de natureza não compensatória de 2%; e (ii) juros moratórios de 1%  ao mês, calculados pro 
rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento (“Encargos Moratórios”). z. Repactuação. As Debêntures não serão objeto de 
repactuação programada. aa. Imunidade de Debenturistas. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá 
encaminhar ao Agente de Liquidação (conforme será definido na Escritura de Emissão) e ao Escriturador, no prazo mínimo de 10 Dias Úteis de antecedência 
em relação à data prevista para recebimento de quaisquer valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tribu-
tária, sendo certo que, caso o Debenturista não envie referida documentação, a Cia fará as retenções dos tributos previstos na legislação tributária em vigor 
nos rendimentos de tal Debenturista. bb. Garantias Reais. Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e o cumprimento de todas as obrigações, princi-
pais e acessórias, presentes e futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia e/ou pelas sociedades de propósito específico a serem 
adquiridas pela Cia (“SPEs”), que serão definidas na Escritura de Emissão (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) em relação às Debêntures, 
a serem previstas na Escritura de Emissão, incluindo o pagamento do Valor Total da Emissão, na Data de Vencimento, acrescido da Remuneração e dos 
Encargos Moratórios aplicáveis, aos honorários do Agente Fiduciário, quaisquer outras obrigações de pagar assumidas pela Cia, pela Acionista e/ou pelas 
SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), bem como todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário 
e pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos 
dos Debenturistas e do Agente Fiduciário e prerrogativas decorrentes da Escritura de Emissão e à constituição, formalização, execução e/ou excussão das 
Garantias, incluindo, mas não se limitando, aos honorários de sucumbência arbitrados em juízo e despesas advocatícias e/ou, quando houver, verbas inde-
nizatórias devidas pela Cia, pela Acionista e/ou pelas SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) (“Obrigações Garantidas”), serão constituí-
das as seguintes garantias reais: (1) alienação fiduciária (a) da totalidade das ações de emissão da Cia, de titularidade da Acionista, representativas de 100% 
do capital social da Cia, incluindo eventuais ações de emissão da Cia que sejam subscritas, integralizadas, recebidas, conferidas, compradas ou de outra 
forma adquiridas (direta ou indiretamente) pela Acionista ou que venham a ser entregues à Acionista e quaisquer ações derivadas das Ações Alienadas Cia 
(conforme definidas abaixo) após a data de assinatura do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Cia (conforme definido abaixo), com ou sem direito de 
voto, incluindo, sem limitações, quaisquer ações recebidas, conferidas e/ou adquiridas pela Acionista (direta ou indiretamente) por meio de fusão, cisão, in-
corporação, inclusive incorporação de ações, permuta, substituição, divisão, reorganização societária, desdobramento, grupamento ou bonificação, capitali-
zação de lucros ou reservas, e o direito e/ou opção de subscrição de novas ações representativas do capital da Cia, bônus de subscrição, debêntures con-
versíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis em ações, relacionados às participações da Acionista (sendo 
todos os bens e direitos referidos neste item doravante denominados, “Ações Alienadas Cia”); (b) de todos os dividendos, lucros, frutos, bonificações, direitos, 
juros sobre capital próprio, distribuições e demais valores atribuídos, declarados e ainda não pagos ou a serem declarados, recebidos ou a serem recebidos 
ou, de qualquer outra forma, distribuídos e/ou atribuídos à Acionista, em decorrência das Ações Alienadas Cia, inclusive, mediante permuta, venda ou qual-
quer outra forma de disposição ou alienação das Ações Alienadas Cia, nestes casos, desde que autorizados nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária 
de Ações Cia (conforme definido abaixo) e da Escritura de Emissão, conforme o caso, e quaisquer bens, valores mobiliários ou títulos nos quais as Ações 
Alienadas Cia sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários), assim como todas as outras quantias pagas ou a serem pagas 
em decorrência de ou relacionadas à quaisquer das Ações Alienadas Cia (“Direitos e Rendimentos Cia”); e (c) da totalidade dos direitos, privilégios, prefe-
rências e prerrogativas relacionados às Ações Alienadas Cia e aos Direitos e Rendimentos Cia das Ações Alienadas Cia, bem como toda e qualquer receita, 
multa de mora, penalidade e/ou indenização devidas à Acionista com relação a tais Ações Alienadas Companhia e Direitos e Rendimentos Cia das Ações 
Alienadas Cia (“Créditos Adicionais Cia” e, em conjunto com as Ações Alienadas Companhia e os Direitos e Rendimentos Cia, os “Bens Alienados Cia” e 
“Alienação Fiduciária de Ações Cia”, respectivamente), mediante a celebração do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia de Ações e 
Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário, a Acionista e a Cia, como interveniente-anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Companhia”); (2) 
após cada Data de Conclusão da Aquisição, alienação fiduciária (a) da totalidade das quotas de emissão das SPEs, de titularidade da Cia, incluindo even-
tuais quotas de emissão das SPEs que sejam subscritas, integralizadas, recebidas, conferidas, compradas ou de outra forma adquiridas (direta ou indireta-
mente) pela Cia ou que venham a ser entregues à Cia e quaisquer quotas derivadas das Quotas Alienadas SPEs (conforme definido abaixo) após a data de 
assinatura do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas SPEs (conforme definido abaixo), com ou sem direito de voto, incluindo, sem limitações, quaisquer 
quotas recebidas, conferidas e/ou adquiridas pela Cia (direta ou indiretamente) por meio de fusão, cisão, incorporação, inclusive incorporação de quotas, 
permuta, substituição, divisão, reorganização societária, desdobramento, grupamento ou bonificação, capitalização de lucros ou reservas, e o direito e/ou 
opção de subscrição de novas quotas representativas do capital das SPEs, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, 
títulos ou outros valores mobiliários conversíveis em quotas, relacionados às participações da Companhia (sendo todos os bens e direitos referidos neste 
item doravante denominados, “Quotas Alienadas SPEs”); (b) de todos os dividendos, lucros, frutos, bonificações, direitos, juros sobre capital próprio, distri-
buições e demais valores atribuídos, declarados e ainda não pagos ou a serem declarados, recebidos ou a serem recebidos ou, de qualquer outra forma, 
distribuídos e/ou atribuídos à Companhia, em decorrência das Quotas Alienadas SPEs, inclusive, mediante permuta, venda ou qualquer outra forma de 
disposição ou alienação das Quotas Alienadas SPEs, nestes casos, desde que autorizados nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas SPEs 
e da Escritura de Emissão, conforme o caso, e quaisquer bens, valores mobiliários ou títulos nos quais as Quotas Alienadas SPEs sejam convertidas (incluin-
do quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários), assim como todas as outras quantias pagas ou a serem pagas em decorrência de ou relacionadas à 
quaisquer das Quotas Alienadas SPEs (“Direitos e Rendimentos SPEs”); e (c) da totalidade dos direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados 
às Quotas Alienadas SPEs e aos Direitos e Rendimentos das Quotas Alienadas SPEs, bem como toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou 
indenização devidas à Companhia com relação a tais Quotas Alienadas SPEs e Direitos e Rendimentos SPEs das Quotas Alienadas SPEs (“Créditos Adi-
cionais SPEs” e, em conjunto com as Quotas Alienadas SPEs e os Direitos e Rendimentos SPEs, os “Bens Alienados SPEs” e “Alienação Fiduciária de 
Quotas SPEs”, respectivamente), mediante celebração do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia de Quotas e Outras Avenças”, entre 
o Agente Fiduciário, a Companhia e as SPEs, como interveniente-anuentes (“Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas SPEs”); (3) após cada Data de 
Conclusão da Aquisição, cessão fiduciária (a) de todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade das SPEs 
(após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) relacionados, decorrentes e/ou emergentes dos Contratos dos Projetos (conforme definido no Contrato 
de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), incluindo, mas não se limitando a, quaisquer privilégios, preferências, prerrogativas e ações, bem como multas 
de mora, penalidades, pagamentos em decorrência de execução de cláusulas penais, indenizações e/ou pagamentos em virtude de sentenças judiciais ou 
arbitrais a que as SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) fizerem jus nos termos dos Contratos dos Projetos, inclusive pagamentos a que 
as SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) fizerem jus em decorrência de atrasos no atingimento de marcos contratuais ou de descum-
primento da garantia de curva de potência previstos nos Contratos dos Projetos, além de eventuais créditos, indenizações e pagamentos devidos às SPEs 
(após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) no âmbito de instrumentos acessórios, incluindo, mas não se limitando a, suas garantias, cujos valores 
deverão ser depositados nas respectivas Contas Vinculadas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), incluindo o produ-
to do recebimento das quantias decorrentes dos direitos creditórios descritos neste item (a); (b) todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, 
presentes e futuros, de titularidade das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) relacionados, decorrentes e/ou emergentes das autoriza-
ções, incluindo, mas não se limitando a, os direitos creditórios, bem como todos os demais direitos decorrentes da exploração das licenças, alvarás, outorgas, 
autorizações, permissões dos Projetos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios) e que possam ser objeto de cessão fi-
duciária em garantia, de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis e os direitos emergentes das licenças, alvarás, outorgas, autorizações, 
permissões, incluídas as suas subsequentes alterações, cujos valores deverão ser depositados nas respectivas Contas Vinculadas; (c) todos e quaisquer 
direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) relacionados, 
decorrentes e/ou emergentes dos Seguros (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), cujos valores deverão ser deposi-
tados nas respectivas Contas Vinculadas, incluindo o produto do recebimento das quantias decorrentes dos direitos creditórios descritos neste item (c); (d) 
a totalidade dos recursos e/ou valores depositados, a qualquer tempo, nas Contas Vinculadas, bem como todos e quaisquer valores e recursos que venham 
a ser depositados nas Contas Vinculadas, ainda que em trânsito ou em processo de compensação bancária; e (e) a totalidade dos direitos creditórios, atuais 
ou futuros, detidos a qualquer tempo pelas SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) em decorrência dos Investimentos Permitidos (confor-
me definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios) realizados com os recursos retidos nas Contas Vinculadas, incluindo aplicações finan-
ceiras, rendimentos, direitos, proventos, distribuições e demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos ou a serem 
distribuídos às SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), ainda que em trânsito ou em processo de compensação bancária (os “Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente” e “Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, respectivamente), mediante celebração do “Instrumento Particular de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, entre o Agente Fiduciário e as SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) 
(“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”); e (4) após cada Data de Conclusão da Aquisição, alienação fiduciária da totalidade dos equipamen-
tos detidos pelas SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), bem como de todo e qualquer rendimento ou produto resultante da venda, 
permuta, arrendamento, locação, alienação, outorga de opção e garantia ou disposição de quaisquer dos equipamentos (“Alienação Fiduciária de Equipa-
mentos” e, em conjunto com Alienação Fiduciária de Ações Companhia, Alienação Fiduciária de Quotas SPEs e a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 
as “Garantias Reais”), mediante celebração do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia de Equipamentos e Outras Avenças”, entre o 
Agente Fiduciário e as SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) (“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos” e, em conjunto com 
o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Cia, o Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas SPEs e o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Credi-
tórios, os “Contratos de Garantia”). cc. Fiança. Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento das Obrigações Garantidas, será constituída 
fiança pelas SPEs, uma vez que ocorrer a conclusão de sua Aquisição (conforme definida abaixo), de forma que as SPEs passarão a aceitar todos os termos 
e condições previstos na Escritura de Emissão e irão prestar fiança (“Fiança” e, em conjunto com as Garantias Reais, “Garantias”), ”), em favor dos Deben-
turistas, representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se por si, ou por seus sucessores a qualquer título, como fiadoras e principais pagadoras, nos 
termos do artigo 818 do Código Civil. dd. Resgate Antecipado Facultativo Total. A Cia poderá realizar, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo desde a 
Data de Emissão, o resgate antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo 
Total, o valor devido pela Cia será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário (i) acrescido da Remuneração, calculados pro 
rata temporis desde a Data de Início de Rentabilidade ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, (ii) de Encargos Moratórios, se houver, e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Cia (“Valor do Resgate Antecipado Facul-
tativo”), e (iii) acrescido de prêmio equivalente a ser indicado na Escritura de Emissão sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo. ee. Resgate Anteci-
pado Obrigatório. A Cia deverá realizar o resgate antecipado obrigatório total das Debêntures (“Resgate Antecipado Obrigatório Total” ou “Resgate Antecipa-
do Obrigatório”), na hipótese de desembolso de (i) financiamento de longo prazo contratado pela Cia e/ou pelas SPEs (após a respectiva Data de Conclusão 
da Aquisição) (“Financiamento de Longo Prazo”) ou (ii) financiamento de longo prazo contratado pela Cia e/ou pelas SPEs (após a respectiva Data de 
Conclusão da Aquisição) com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”) ou qualquer outra agência de fomento (“Bancos de 
Fomento” e “Financiamento de Longo Prazo Bancos de Fomento” e, em conjunto com Financiamento de Longo Prazo, os “Financiamentos Adicionais de 
Longo Prazo”), em ambos os casos, cujos os recursos dos Financiamentos Adicionais de Longo Prazo sejam utilizados no Projeto, desde que os recursos 
oriundos do primeiro desembolso dos Financiamentos Adicionais de Longo Prazo sejam suficientes para o pagamento da totalidade do saldo devedor das 
Debêntures, devendo utilizar o montante desembolsado do Financiamento Adicional de Longo Prazo, líquido de custos e despesas necessárias às transa-
ções do Financiamento Adicional de Longo Prazo (“Montante Desembolsado do Financiamento de Longo Prazo”) para proceder com o Resgate Antecipado 
Obrigatório, no prazo de 3 Dias Úteis do recebimento dos recursos do referido Montante Desembolsado do Financiamento de Longo Prazo, observados os 

termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão. Por ocasião do Resgate Antecipado Obrigatório, o valor devido pela Cia será equivalente ao 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso das Debêntures a serem resgatadas, acrescido (i) da Remuneração, calculados 
pro rata temporis desde a Data de Início de Rentabilidade ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do resgate das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Obrigatório, e (ii) dos demais encargos devidos e não pagos até a Data do Resgate Antecipado 
Obrigatório (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”), sem pagamento de qualquer prêmio. ff. Amortização Antecipada Extraordinária. A Cia poderá, a seu 
exclusivo critério e a qualquer tempo, realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures (“Amortização Antecipada Extraordinária”), que deve-
rá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures e obedecer ao limite de amortização de 98% do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Cia será equivalente à (i) a parcela do 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, a serem amortizadas, acrescido, (ii) da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a Data 
da Primeira Integralização ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, (iii) de 
Encargos Moratórios, se houver, e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Cia (“Valor da Amortização Antecipada Extraordinária”), e (iv) acres-
cido de prêmio equivalente a ser indicado na Escritura de Emissão sobre o Valor da Amortização Antecipada Extraordinária. gg. Amortização Antecipada 
Obrigatória. A Companhia deverá realizar a amortização extraordinária das Debêntures na hipótese (i) de desembolso de qualquer Financiamento de Longo 
Prazo, desde que o Montante Desembolsado do Financiamento de Longo Prazo não seja suficiente para a realização do Resgate Antecipado Obrigatório 
(“Amortização Antecipada Obrigatória- Financiamento de Longo Prazo”) e/ou (ii) na ocorrência do previsto na Cláusula 6.2 (xvi), da Escritura de Emissão 
(“Amortização Antecipada Obrigatória – Perda do Benefício Integral do Fio”, em conjunto com a Amortização Antecipada Obrigatória – Financiamento de 
Longo Prazo”, a “Amortização Antecipada Obrigatória”), em até 3 (três) Dias Úteis (i) do recebimento dos recursos do referido Montante Desembolsado do 
Financiamento de Longo Prazo, ou (ii) da Perda do Benefício Integral do Fio caso não tenha sido convocada uma Assembleia Geral pela Companhia para 
deliberar pelo disposto na Cláusula 6.2 (xvi), item (a) abaixo no Montante Amortização Antecipada Obrigatória - Perda do Benefício Integral do Fio, que de-
verá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures objeto da Amortização Antecipada Obrigatória e obedecer ao limite de amortização de 98% (noven-
ta e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso (“Montante da Amortização Antecipada Obrigatória”). Por 
ocasião da Amortização Antecipada Obrigatória, o valor devido pela Companhia será equivalente a (i) parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso das Debêntures a serem resgatadas, acrescido (ii) da Remuneração das Debêntures calculados pro rata temporis desde 
a Data da Primeira Integralização ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo do efetivo resga-
te das Debêntures objeto da Amortização Antecipada Obrigatória (“Data da Amortização Antecipada Obrigatória”); e (iii) dos demais encargos devidos e não 
pagos até a Data da Amortização Antecipada Obrigatória (“Valor da Amortização Antecipada Obrigatória”), sem pagamento de qualquer prêmio . hh. Oferta 
de Resgate Antecipado. a qualquer momento e a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado total das Debêntures, sendo vedada a oferta 
facultativa de resgate antecipado parcial (“Oferta de Resgate Antecipado”), devendo ser endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a 
igualdade de condições para aceitar ou não a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures de que forem titulares, observado que o resgate antecipado 
somente poderá ser realizado pela Cia caso seja verificada a adesão de Debenturistas representando a totalidade das Debêntures, observados os termos a 
serem previstos na Escritura de Emissão e da legislação aplicável (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago em relação a cada uma das Debên-
tures indicadas por seus respectivos Debenturistas em adesão à Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização da respectiva Série ou da data de paga-
mento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até data do efetivo pagamento, e, se for o caso, (i) de prêmio de resgate que venha a ser 
oferecido, no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado, caso exista, que não poderá ser negativo; e (ii) demais encargos devidos e não pagos pela Cia. ii. 
Aquisição Facultativa. A Cia poderá, a qualquer tempo, adquirir as Debêntures, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista 
vendedor por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso. A Cia deverá fazer constar das demons-
trações financeiras da Companhia referidas aquisições (“Aquisição Facultativa”). jj. Vencimento Antecipado Automático: Observados os termos da Escritura 
de Emissão, e prevalecendo, em qualquer caso os termos previstos na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente venci-
das, independentemente de aviso, notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial, todas as obrigações constantes na Escritura de Emissão e exigir, o 
imediato pagamento, pela Cia, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata tem-
poris desde a Data de Início de Rentabilidade ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efeti-
vo pagamento, além dos Encargos Moratórios e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia, nos termos da Escritura de Emissão, 
na ocorrência de qualquer das Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático (conforme definido na Escritura de Emissão), os quais estão resumidamen-
te listados a seguir apenas para referência, de forma não exaustiva, sem prejuízo de eventuais carve-outs e prazos de cura a serem negociados no âmbito 
da Escritura de Emissão: (i) inadimplemento, pela Companhia e pelas SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), no prazo e pela forma 
devidos, de qualquer obrigação pecuniária assumida pela Companhia e pelas SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), com relação às 
Debêntures, desde que não sanadas em até 1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo inadimplemento; (ii) extinção, encerramento das atividades, liqui-
dação, intervenção ou dissolução da Companhia, do FIP Pátria e/ou da Acionista e/ou das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), exce-
to, em relação às SPEs e à Acionista, se o respectivo evento decorrer de uma Reorganização Societária Permitida (conforme definida abaixo); (iii) se a 
Companhia, a Acionista e/ou qualquer das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), propuser(em) plano de recuperação extrajudicial, in-
clusive em outra jurisdição, a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido 
plano; (iv) (a) se a Cia, a Acionista e/ou qualquer das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) ingressar(em) em juízo com requerimento 
de recuperação judicial, inclusive em outra jurisdição, independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz 
competente (b) pedido de falência da Companhia, da Acionista e/ou de qualquer das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) formulado 
por terceiros, desde que não elidido e/ou obtida e mantida decisão com efeito suspensivo no prazo legal; (c) pedido de autofalência formulado pela Compa-
nhia, pela Acionista e/ou por qualquer das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição); e/ou (d) se a Companhia, a Acionista e/ou qualquer 
das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) tiver decretada sua falência; (v) se a Companhia, a Acionista e/ou qualquer uma das SPEs 
(após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) solicitar(em) uma conciliação e/ou uma mediação que anteceda ou seja concomitante a uma recupera-
ção judicial e/ou propuser medidas preparatórias ou antecipatórias para quaisquer procedimentos da espécie/ou qualquer outro procedimento previsto na Lei 
nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, conforme em vigor; (vi) transformação do tipo societário da Cia de sociedade por ações para qualquer outro tipo so-
cietário, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações, exceto se em virtude de lei, desde que tal tipo societário resultante da lei também 
seja autorizado a emitir debêntures; (vii) sem a prévia e expressa anuência dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral, se houver (a) alteração ou 
modificação da composição do capital social da Companhia, da Acionista e/ou qualquer uma das SPEs, ou se ocorrer qualquer mudança, transferência ou a 
cessão, direta ou indireta, do controle societário/acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), da Cia, 
que resulte (a.i) em participação inferior, pelo FIP Pátria, a 100% (cem por cento) do capital social total e votante da Acionista ou sua sucessora; (a.ii) em 
participação inferior, pela Acionista ou sua sucessora, a 100% do capital social total e votante da Companhia; (a.iii) em participação inferior, pela Cia, a 100% 
do capital social total e votante das SPEs; ou (b) a incorporação, incluindo incorporação de ações, fusão ou cisão e/ou qualquer outra forma de reorganização 
societária da Cia, da Acionista e/ou de qualquer das SPEs, exceto, para ambos os casos (a) e (b) acima, (1) pela incorporação da Acionista pela Infraestru-
tura Brasil Holding XXIV S.A. (“IBH XXIV”), de modo que a IBH XXIV se tornará a Acionista e detentora das ações de emissão da Companhia; (2) se não 
resultar (2.a) em participação inferior, pelo FIP Pátria, a 100% do capital social total e votante da Acionista ou sua sucessora; (2.b) em participação inferior, 
pela Acionista ou sua sucessora, a 100% (cem por cento) do capital social total e votante da Cia; ou (3) por qualquer reorganização societária que resulte na 
liquidação, dissolução ou extinção das SPEs, de modo que a totalidade dos ativos detidos pelas referidas SPEs sejam integralmente transferidos ou aliena-
dos, de qualquer forma, para as SPEs remanescentes ou para a Cia (“Reorganização Societária Permitida”); (viii) cessão, promessa de cessão ou qualquer 
forma de transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Companhia e/ou pelas SPEs (após a respectiva Data de Conclu-
são da Aquisição) das suas obrigações assumidas na Escritura de Emissão, nos Contratos de Garantia e/ou nos demais documentos relacionados à Emis-
são; (ix) inadimplemento pecuniário e/ou decretação de vencimento antecipado de qualquer dívida ou obrigação financeira no âmbito do mercado local ou 
internacional, da Companhia, da Acionista e/ou qualquer das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), que representem montante, indivi-
dual ou agregado, superior a R$ 5.000.000,00 de forma consolidada, ou o equivalente em outras moedas, respeitados, nos casos de inadimplemento pe-
cuniário (mas não de vencimento antecipado), os prazos de cura previstos nos respectivos instrumentos ou, na ausência deste, em até 5 Dias Úteis contado 
da data do respectivo inadimplemento, conforme aplicável; (x) questionamento judicial, pela Cia, pela Acionista, suas controladas, pelo FIP Pátria, pelas 
Afiliadas e/ou pelas SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), de quaisquer termos e condições da Escritura de Emissão, dos Contratos de 
Garantia, dos demais documentos relacionados à Emissão, ou de seus eventuais respectivos aditamentos, conforme aplicável; (xi) se a Companhia realizar 
qualquer pagamento aos acionistas, juros sobre capital próprio, juros, redução de capital, resgate, recompra, amortização ou bonificação de ações e/ou 
distribuição de qualquer outro recurso, exceto pelo mínimo legal obrigatório; (xii) contratação e quaisquer pagamentos, pela Companhia, pela Acionistas ou 
por qualquer das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), na qualidade de devedora ou credora, com quaisquer terceiros, inclusive com 
partes relacionadas, assim entendidas quaisquer sociedades e/ou entidades direta ou indiretamente controladas pelo FIP Pátria (“Partes Relacionadas”), de 
novos empréstimos, mútuos, financiamentos, adiantamentos de recursos (inclusive, o recebimento de AFACs feitos por seus acionistas), supplier financing 
(incluindo operações de risco sacado, as quais incluem, sem limitação, confirming, forfaiting, descontos de títulos e antecipação de recebíveis), hedge ou 
qualquer outra forma de operação de crédito, operação financeira e/ou operação de mercado de capitais, local ou internacional, inclusive, mediante prestação 
de garantia fidejussória e/ou aval e/ou concessão de preferência a outros créditos, exceto pelas Dívidas Permitidas. Para fins da Escritura deve ser conside-
rando “Dívidas Permitidas” (a) os Financiamentos de Longo Prazo, com o objetivo de repagar esta Emissão; (b) a celebração de mútuos e/ou realização de 
AFACs entre a Companhia e as SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), conforme aplicável, desde que em valor não superior ao mon-
tante individual ou agregado de R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas; (c) operações de hedge, swap e outras ope-
rações, como o intuito de reduzir a exposição da Companhia, da Acionista e/ou das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) à variação 
cambial relacionada aos investimentos de implantação do Projeto (excluindo, para evitar quaisquer dúvidas, operações com natureza especulativa, as quais 
não estão autorizadas no âmbito desta Escritura de Emissão); (d) contratação pela Cia, pela Acionista, bem como por sua eventual sucessora, e/ou pelas 
SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) de seguros relacionados ao projeto, cartas de crédito, performance bonds, garantias de perfor-
mance, incluindo seguro-garantia e/ou no âmbito de operações de compra e venda de energia celebradas no curso ordinário de negócios da Cia, de garantias 
eventualmente exigidas expressamente pela Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”) no âmbito dos projetos desenvolvidos pela Cia e pelas SPEs 
(após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição); ou (e) e a celebração de contratos de qualquer natureza, em montante inferior, individual ou agregado, 
a R$ 10.000.000,00 que estejam em aberto; (xiii) declaração judicial de invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade total, da Escritura de Emissão, dos 
Contratos de Garantia, dos demais documentos da Emissão, bem como de seus eventuais respectivos aditamentos, conforme aplicável; ou (xiv) destinação 
dos recursos captados por meio da Emissão de forma diversa ao previsto na Cláusula 3.2 da Escritura de Emissão; kk. Vencimento Antecipado Não Automá-
tico: Observados os termos da Escritura de Emissão, e prevalecendo, mediante ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Não Automático 
(conforme definido na Escritura de Emissão), o Agente Fiduciário, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tomar ciência do Evento de Vencimen-
to Antecipado Não Automático, observados os respectivos prazos de cura aplicáveis, sem que o respectivo Evento de Vencimento Antecipado Não Automá-
tico tenha sido curado, convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a eventual declaração do vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures., os quais estão resumidamente listados a seguir apenas para referência, de forma não exaustiva, sem prejuízo de eventuais 
carve-outs e prazos de cura a serem negociados no âmbito da Escritura de Emissão: (i) descumprimento, pela Cia e/ou pela Acionista e/ou pelas SPEs (após 
a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), no prazo e pela forma devidos, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão e/ou 
nos Contratos de Garantia ou em quaisquer documentos relativos à Oferta, não sanada no prazo de 15 Dias Úteis contados da data do respectivo inadimple-
mento, sendo certo que o prazo especificado neste item não se aplica às hipóteses que possuam prazo de cura específico; (ii) inadimplemento pela Cia, pela 
Acionista e/ou pelas SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), conforme o caso, no prazo e pela forma devidos, de qualquer obrigação 
pecuniária prevista nos Contratos de Garantia, não sanada no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo inadimplemento, sendo certo que o 
prazo especificado neste item não se aplica às hipóteses que possuam prazo de cura específico; (iii) constituição de hipoteca, penhor, alienação fiduciária, 
cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opção de compra, direito de preferência, encargo, gravame ou ônus sobre os direitos ou ativos 
de titularidade da Cia, da Acionista e/ou de qualquer das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) (inclusive sobre quaisquer ativos objeto 
das Garantias Reais), exceto (a) pelas garantias a serem constituídas nos Financiamentos de Longo Prazo, desde que tenha ocorrido a quitação total ou 
parcial das Obrigações Garantidas, conforme aplicável ou tenha sido contratado um Financiamento de Logo Prazo Banco de Fomento; (b) as garantias reais 
prestadas pela Acionista e/ou por qualquer uma das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) em virtude de determinação legal, para ga-
rantia do juízo em caso de ações judiciais e/ou processos administrativos em que a Acionista e/ou qualquer das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão 
da Aquisição) figurem no polo passivo, desde que não incidentes sobre bens e direitos onerados em favor dos Debenturistas e que não impacte as garantias 
das Debêntures; (c) contratação pela Cia, pela Acionista e/ou pelas SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) de seguros relacionados ao 
projeto, cartas de crédito, performance bonds, garantias de performance, incluindo seguro-garantia e/ou no âmbito de operações de compra e venda de 
energia, celebradas no curso ordinário de negócios da Cia, da Acionista e/ou das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) e/ou garantias 
eventualmente exigidas expressamente pela ANEEL no âmbito dos projetos desenvolvidos pelas SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) 
e pela Companhia; (iv) se a Cia, a Acionista e/ou qualquer das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) sofrer(em) legítimo protesto de 
título, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 5.000.000,00, de forma consolidada ou o equivalente em outras moedas, por cujo paga-
mento seja responsável, ainda que na condição de garantidora, exceto se, no prazo de 5 dias a contar da data de recebimento da notificação do protesto, 
haja a devida e tempestiva comprovação ao Agente Fiduciário de (a) contestação, sustação, cancelamento, pagamento do protesto ou depósito judicial; (b) 
que o(s) protesto(s) foi(ram) efetuado(s) por erro ou má fé de terceiros, ou, ainda, (c) que o(s) protesto(s) foi(ram) objeto de medida judicial que o(s) tenha(m) 
suspendido ou foram prestadas e aceitas garantias em juízo; (v) descumprimento, pela Cia, pela Acionista e/ou pelas SPEs (após a respectiva Data de 
Conclusão da Aquisição), de qualquer sentença judicial transitada em julgado ou arbitral não sujeita a recurso proferida contra a Cia, a Acionista e/ou SPEs 
(após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), cujo valor de condenação seja superior a R$ 5.000.000,00 e que resulte em qualquer mudança rele-
vante adversa nas condições econômicas, financeiras ou operacionais da Cia, da Acionista e/ou qualquer das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão), 
sendo que no caso das SPEs, estas devem ser consideradas em conjunto (“Efeito Adverso Relevante”); (vi) contratação, pela Cia, pela Acionista e/ou por 
qualquer uma das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), na qualidade de credora ou devedora, de quaisquer operações não financeiras 
com suas Partes Relacionadas (conforme definido abaixo), no montante individual ou agregado superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), de 
forma consolidada ou o equivalente em outras moedas, exceto pela contratação de custos e/ou serviços compartilhados com Partes Relacionadas, cujo valor 
individual ou agregado, seja igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 por ano ou o equivalente em outras moedas; (vii) descumprimento e/ou inobservância, pela 
Cia, pela Acionista e/ou pelas SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), das obrigações previstas na Cláusula 7.1, itens (xx) e/ou (xxiii); 
(viii) em caso de (a) abandono total ou (b) abandono parcial e/ou paralisação nos projetos desenvolvidos pelas SPEs (após a respectiva Data de Conclusão 
da Aquisição) por um prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos ou 60 (sessenta) dias não consecutivos no total durante um período de 12 
(doze) meses, em todos os casos descritos nos itens “a” e “b” acima, desde que causem um Efeito Adverso Relevante; (ix) realização de outros investimentos 
e/ou assunção de novos compromissos de investimento, assunção de novos passivos, aquisição de novas subsidiárias pela Companhia, pela Acionista e/ou 
por qualquer uma das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), além dos investimentos necessários para a aquisição e operação dos 
projetos adquiridos pelas SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição); (x) alteração do Estatuto Social da Acionista, da Companhia e das SPEs 
(após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) em relação às seguintes matérias: (a) objeto social, de forma a substituir ou a agregar às atuais ativida-
des novos negócios que tenham prevalência ou possam representar desvios em relação às atividades atualmente exercidas, bem como (b) cláusulas que 
possam afetar negativamente as Debêntures, a Escritura de Emissão, as Garantias e/ou os demais documentos da Emissão; (xi) se houver a cessão, venda, 
alienação e/ou qualquer outra forma de transferência, gratuita ou onerosa, pela Companhia, pela Acionista, pelas SPEs (após a respectiva Data de Conclu-
são da Aquisição) e/ou por qualquer das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), de bens escriturados no respectivo ativo imobilizado, 
exceto (a) conforme permitido nos termos da Escritura de Emissão e/ou (b) se a cessão, venda, alienação e/ou qualquer outra forma de transferência, gra-
tuita ou onerosa, for realizada entre a Companhia e/ou qualquer uma das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), desde que não impac-
te as Garantias; e/ou (c) cessão, venda, alienação e/ou qualquer outra forma de transferência, gratuita ou onerosa entre a Companhia e as SPEs (após a 
respectiva Data de Conclusão da Aquisição); (xii) (a) destruição ou perda, de qualquer forma, a qualquer tempo, de ativos da Companhia, da Acionista e/ou 
de qualquer uma das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), em um período de 12 (doze) meses, em valor, individual ou agregado, igual 
ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, desde que o(s) ativo(s) não esteja(m) segurado(s) ou que, inde-
pendentemente do valor, cause um Efeito Adverso Relevante; ou (b) desapropriação, confisco, arresto, sequestro, penhora, expropriação, nacionalização ou 
outra medida de qualquer entidade, governamental ou judiciária, que resulte na perda, pela Companhia, pela Acionista e/ou por qualquer uma das SPEs 
(após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), de propriedade e/ou posse direta ou indireta de ativos da Companhia, da Acionista e/ou de qualquer 
das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), não sanado ou revertido dentro de 30 (trinta) dias, que cause um Efeito Adverso Relevante; 
(xiii) se a Companhia e as SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) não comprovarem ao Agente Fiduciário que, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados de cada Data de Conclusão da Aquisição, (a) as Aprovações Societárias Adicionais foram devidamente registradas perante a Junta Comercial 
competente, observado os termos e prazos previstos na Cláusula 2.4 da Escritura de Emissão; e (b) o Contrato de Alienação de Quotas SPEs, o Contrato de 
Alienação Fiduciária de Equipamentos e o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios foram devidamente celebrados e/ou aditados, conforme 
aplicável, para incluir as SPEs adquiridas, observado os termos, prazos, requisitos e formalidades previstos em cada um dos respectivos contratos; (xiv) 
declaração judicial de invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade parcial da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia, dos demais documen-
tos da Emissão, bem como de seus eventuais respectivos aditamentos, conforme aplicável, e/ou de quaisquer de suas respectivas disposições; (xv) perda, 
cancelamento, revogação e/ou suspensão do benefício integral do fio de qualquer um dos Projetos, no SCEE, nos termos da Lei 14.300/2022 e da Resolução 
Normativa nº 1.000/2021, por qualquer motivo, independente de ato, fato, culpa e/ou dolo da Companhia e/ou das SPEs (após a respectiva Data de Conclu-
são da Aquisição), exceto sea Companhia realizar Amortização Antecipada Obrigatória, observado o ratio de Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nomi-
nal Unitário, conforme o caso, das Debêntures / capacidade total do respectivo Projeto (“Montante Amortização Antecipada Obrigatória – Perda do Benefício 
Integral do Fio”); (xvi) for apurado qualquer (a) falsidade, ou (b) incorreção, incompletude ou inconsistência relevante e, em qualquer dos casos (a) e (b), 
imputável comprovadamente à Companhia, à Acionista e/ou às SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), conforme o caso, em qualquer 
declaração e garantia, informação e/ou documento que houver sido firmado, prestado ou entregue pela Companhia, Acionista e/ou pelas SPEs (após a 
respectiva Data de Conclusão da Aquisição), relativo à Escritura de Emissão, aos Contratos de Garantia e/ou aos demais documentos relacionados à Emis-
são, conforme aplicável; (xvii) não renovação, não obtenção, cancelamento, revogação, suspensão, rescisão ou extinção das autorizações, concessões, 
subvenções, licenças, outorgas ou orçamento de conexão (parecer de acesso) e/ou dos contratos de uso do sistema de distribuição – CUSDs celebrados 
com a respectiva concessionária de distribuição de energia elétrica local, que sejam necessárias para a implantação da micro ou minigeração distribuída e 
fruição do Sistema de Compensação de Energia Elétrica – SCEE (“SCEE”) nos termos da Lei nº 14.300/2022, e para a operação e manutenção dos negócios 
desenvolvidos pelas SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) (observados os respectivos estágios de implementação), exceto (a) se sa-
nadas em até 30 (trinta) Dias Úteis contados de sua ocorrência; (b) se as SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição) comprovarem, em até 
30 Dias Úteis contados de sua ocorrência, a existência de provimento judicial ou administrativo autorizando a regular continuidade das atividades das SPEs 
(após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição), conforme aplicável; (c) por aquelas que estiverem em processo regular de renovação, desde que o 
pedido de tal renovação seja protocolado dentro do prazo legal aplicável; ou (d) por aquelas cuja não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação, 
suspensão, rescisão ou extinção, conforme o caso, não cause um Efeito Adverso Relevante e não cause um Impacto Adverso Reputacional Relevante da 
Cia, Acionista e/ou das SPEs (após a respectiva Data de Conclusão da Aquisição); ou (xviii) (a) extinção, revogação, declaração judicial de invalidade, inefi-
cácia, nulidade ou inexequibilidade total, do contrato de locação e do contrato de manutenção e operação de energia, celebrados pela Companhia e/ou pela 
SPEs (após a Data de Conclusão da Aquisição), no âmbito dos Projetos; ou (b) alteração ou inexequibilidade parcial do contrato de locação e do contrato de 
manutenção e operação de energia, celebrados pela Cia e/ou SPEs (após a Data de Conclusão da Aquisição), no âmbito dos Projetos, que, para fins deste 
item (b) somente, gere um Efeito Adverso Relevante. ll. Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados pela Cia por meio das Debêntures serão 
utilizados para aquisição pela Cia de 100% da participação acionária nas SPEs, por meio de Contrato de Compra e Venda de Ações e Quotas e Outras 
Avenças. mm. Demais condições: Todas as demais condições e regras específicas a respeito da Emissão deverão ser tratadas detalhadamente na Escritura 
de Emissão. (ii) autorizar a celebração da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia; (iii) autorizar a outorga e a constituição, após cada Data de 
Conclusão da Aquisição (conforme definido na Escritura de Emissão), pela Cia, em garantia do fiel e integral cumprimento das Obrigações Garantidas, da 
Alienação Fiduciária de Quotas SPEs, em favor dos Debenturistas, nos termos a serem previstos no Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas SPEs; (iv) 
autorizar a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Cia, na condição de interveniente anuente; (v) autorizar a outorga, pela Companhia, das 
Procurações, conforme aplicável; (vi) autorização para que as Procurações continuem vigentes até o integral cumprimento das Obrigações Garantidas; (vii) 
autorizar os diretores da Cia a (a) negociar os termos e condições da Emissão e da Oferta; (b) adotar todas e quaisquer medidas e celebrar, diretamente ou 
por meio de procuradores, todos os documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, (b.1) a formalização da Escritu-
ra de Emissão, dos Contratos de Garantia e de todos e quaisquer documentos relacionados à Emissão, (b.2) a contratação dos Coordenadores e dos demais 
prestadores de serviços relativos à Emissão e à Oferta, tais como o agente de liquidação, o escriturador, a B3, o Agente Fiduciário e os assessores legais, 
dentre outros, (b.3) a formalização do Contrato de Distribuição, bem como a celebração de quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declarações, reque-
rimentos, termos e a outorga de Procurações; e (viii) ratificar todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores necessários 
para a consecução das matérias ora deliberadas, bem como de quaisquer outros atos necessários para a consecução das deliberações nos itens (i) a (vii) 
acima. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestasse, foram encerra-
dos os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 
Presidente: Sr. Pierre-Yves Marie Hugues Mourgue; e Secretário Sr. Tony Chi Yuan Wang – Acionista: Infraestrutura Brasil Holding 31 S.A. (representada por 
Pierre-Yves Marie Hugues Mourgue e Tony Chi Yuan Wang). Declara-se para os devidos fins, de que há uma cópia fiel e autêntica arquivada e assinada pelos 
presentes no livro próprio. São Paulo, 31 de janeiro de 2025. Mesa: Pierre-Yves Marie Hugues Mourgue  - Presidente, Tony Chi Yuan Wang - Secretário.  
Jucesp - Registrada sob o n 51.452/25-0 em 11/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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